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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.027, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre o estabelecimento de barreiras 
sanitárias protetivas de áreas indígenas. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

 Dê-se ao art. 1º a seguinte redação: 

 

 

Art. 1º As barreiras sanitárias protetivas de áreas indígenas têm a 
finalidade de controlar o trânsito de pessoas e mercadorias que se dirijam a 
essas áreas com o objetivo de evitar o contágio e a disseminação dacovid-
19. 

Parágrafo único. As barreiras sanitárias não poderão impedir 
o acesso às areas indigenas de membros de organizações não 
governamentais de apoio, assistência, proteção e amparo aos povos 
indigenas, assegurado a aplicação de medidas de profilaxia e 
prevenção pelas autoridades sanitárias para impedir o ingresso ou a 
saída de pessoas e produtos que ofereçam o risco de contágio. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 1º da MPV 1027/2021, que reedita a MPV 1005/2020, define o 

objetivo das barreiras sanitárias protetivas de áreas indigenas. 

A medida é defensável, pois, de acordo com dados da Articulação 

dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), já foram registrados 47,5 mil casos de 
Covid-19 entre indígenas no país, com 942 mortes, e 161 povos afetados1.  

Ademais, decorre da decisão do STF ao deferir a MEDIDA 

CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

                                                 
1 
https://covid19.socioambiental.org/?gclid=CjwKCAiAjeSABhAPEiwAqfxURQI0gsUyeb8BvcWFOAwQ

mJvUErI9gv1PFdRYQOOWEzeGpQZmSUn8FxoCdogQAvD_BwE 

S
F

/
2

1
5

2
8

.
6

5
3

8
9

-
0

5

00001
MPV 1027



 

 
 

 
 
 

 
 

Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: w w w .senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

FUNDAMENTAL 7092, que, inclusive, estabelece prazos e a amplitude das 

barreiras sanitárias a serem implementadas para a proteção dos povos 

indígenas. 

Ocorre que, embora necessária – e tardia – a medida adotada pela 

MPV 1005, ora reeditada pela MPV 1027,  ela não pode ser usada como 

pretexto para impedir o acesso às áreas indigenas de membros de 
organizações não governamentais de apoio, assistência, proteção e amparo 

aos povos indigenas. O atual governo tem repetidamente manifestado 

contrariedade com a ação das ONGs, que vê como inimigas, e não como 

auxiliares do Estado nas áreas de prroteção ambiental e de povos indígenas.  

Sem a ressalva ora proposta, essa animosidade poderá ser 

disfarcada como medida protetiva, quando o correto é, apenas, promover a 

restrição de acesso no caso de ser necessária a aplicação de medidas de 
profilaxia e prevenção pelas autoridades sanitárias para impedir o 
ingresso ou a saída de pessoas e produtos que ofereçam o risco de 
contágio, inclusive a adoção de medidas como a quarentena. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 
SENADOR PAULO PAIM 

                                                 
2 http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF709aprovaoplano.pdf 
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